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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° O art. 13 da Lei núme", 
217, de 15 de janeiro d!) 1948 (Lei 
Orgânica do Distrito Federal) passit 
a ter a seguinte redação' 

"Art. 13. Cada legislatura du­
rará quatro anos, ct"vcndo a Cá-

• mara instalar-se, lfuiependente­
mente de convOG:t"áo, a 15 "te 
março de cada ano, e funciona.' 
até 15 de dezembr'J·' . 

Art. 2.° Esta lei entr.trá em vigP!' 
n a. .data de sua publIcação, revogad1!.s 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, ~m 30 de abril 
de 1951. - José Fontes Romero . 

Justificação 

Foi êrro da Lei Orgân'ca estab!')­
lecer apenas sete meses de funciona­
mento do poder legislativo, de abril 
a outubro de cada ano; a práti.c'1., 
exigindo 3 a 4 sessões dIárias no úl­
timo mês do a.no leglsla '~ivo, aconse­
lha-nos a modificar ~sse estatuto 00-
lítico-administrativo a fim de é)lw ' 
possam leis importantes, I~omo a or­
çamentária, ser estudadas, debatidas 
e votadas em tempo útil. sem as pres­
sas das horas derradeiras, ()omo te!'ll 
acontecido desde o re\mCIO do re O'l-
me constitucional. " 

Convém salientar que o Distrir.o 
Federal, com dois milhões e meio de 

habitantes e com uma lei de meh~ 
que se aproxima de qual.ro bilhões, 
obriga a Câmara dos 'v'E'readores a 
trabalho hercúleo, que n:i0 pode se~ 
executado' em sete me.,>l:'s. prazo refll­
mente curto para o f tl:1cionamento 
do legislativo de uma ~ldade cujos 
problemas - complexos, \'a.riados e 
permanentes - sofrem, nos seus es­
tudos e soluções, uma tnterrupção de 
cinco meses oor ano. l1eriiJdo em q'le 
a assembléia do povo 'lão flmciona, 
daí advindo males gravíssimos pi:l.l a 
a administração da capital da Repú-
blica. -

A modificação proposta - é con­
veniente esclarecer - não aumen~?, 
as desnesas do legislativo local, por­
que as sessões extraoi'dinárias cobrem 
perfeitamente as que pasharão a ser 
ordinárias, no mês de novt;lr.bro e [Ia 
quinzena de dezembro . - José Fr>1i­
tes Romero. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 217, DE 15 DE JANEIRO DE 1948 

Art. 13. Cada legIslat.ura durará 
quatro ' anos, devendo a Cd.mara ioo­
talar-se, independentemente de con­
vocação, a 1 de abril, e :uncionar du­
rante sete meses, vedada a prorroga­
ção. 

------------------------------------
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O projeto em exame, da autoria do deputado Jose Fontes 
_ A 

Romero, tem por objetivo dar nova redaçao ao art. 13 da fei Org~ 

nica do Distrito Federal. o projeto ~m 
, 

em vista dilatar, ate -
#lo 15 de dezembro , o funcionamento normal da Caroara dos Srs. Verea-

, 
dores, a iniciar-se em 15 de março de cada ano. O projeto esta -

devidamente justiticado e procede. Deve, por isso, ser aprovado. 

Augusto .Meira 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS I 
REDAÇlo : .. t80 . . ]- ... I ~rL .-

PROJETO NR 261-B-1951 '~~~:t 
Redação final do Projeto nQ 26l-A, de 1951, que 
art. 13 da lei nQ 217, de 15 de janeiro de 1948 
Distrito Federal. 

, ... 
da nova redaçao ao 

A 

- Lei Organica do 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. O art. 13 da lei nQ 217, de 15 de janeiro de 
1948 - Lei Orgânica do Distrito Federal - passa a ter a seguinte 

... 
redaçao: , 

"Art. 13. Cada legislatura durara quatro anos, devendo 
A ... 

a Caroara instalar-se, independentemente de oonvocaçao, , 
a 15 de março de cada ano, e funcionar ate 15 de de-
zembro." , 
Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na data da sua 

... 
pub1icaçao, 

.. , 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redaç? ,16 de ju1b 951. 

Moura, sidente. 
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C~~ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

~ ,0 2Gl-A - lU51 

Dá nova redação ao artigo 13 da Lei n.O 217, de 15 de janeiro de 1948 
(Lei Orgânica do Distrito Federal); tendo parecer :favorável da 
Comissão de Constituição e Ju st iça 

PROJETO N. 201 -- Ul51 .'\ QUE SE 
REFERE O !)ARECER. 

O Congresso N ,\cional decreta : 
Art. 1. o O art. I:l da ~ei numero 

217, de 15 de iancü'o de 1948 (Lei 01-
gánica do Distrito Federal) ))a~~a a 
ter a seguinte i'edação. 

" Arr 13 C:td(l lcqisio tum cu-
rará qnatro 'uw':. àel;~ndo a Câ­
mara instara' -Sf'. mucpC11dellte­
mente de convocl'.e::o. 'l 15 de 
man;,o ele r.:.tdll ano. e fU11cio11ar 
ate 15 de dc,~emíJ'·o". 

Alt. 2 o Esta lei entral'ú em 'j.gor 
na data de SUl! nul)) ieacào, 1 pvognrh: s 
as disposições ":11 centrá' io 

Sala das Sessões. em 30 0(' ahl il 
de 1951. - Juse F'Jntes flomr'·o. 

J llstlilr:ncão 

Foi êrro da Le1 Orgâlllr1 estabe­
lecer apenas sete lucses de ~unciona­
mento do pOdeI' 1 ·~g islJ.tivo, de ahril 
a outubro ele cad" ~110: ~ prática. 
exigindo 3 a 'l oessôes d;árins no úl­
timo mês do :l!10 legbla .i',lt), ,lC01:~e­
lha-nos a modllle-ar êsse e<tatuto pc­
lítico-admil11strativo a flln de c:ue 
possam leIs llnl10r!;anr.es. CO\1;O a or­
çamentária, ser e.,tndaelas. elebat',Ga1:< 
e votadas em tcmpo útil, sem as fnes­
sas das obras der,'aclejras, como te,11 
acontecido desde u reinicio do regi­
me constitucIOnaL 

Convém salientar qUl! o DisLnto 
? edcn .. , .;0111 ,,015 1l111110C'S e lllCio de 

habitante~ e (;on: mn.l lel d n 1'1€ios 
que se aproxima de qllatro b!lhões, 
(briga a Cãman rio, Vc:rcl(kru a 
Trabalho hercúleo. quP não j'cJdp ~er 

executado em :ete mesps, iJralO real­
mente curto 1ara o ldl1CWnam2nto 
do legislativo .!e 1l!~la cielade cujos 
problemas 20111plexo:;. var,arlos e 
permanentes -- sofrem, nos seus ef­
tudos e soluções. ",ma ;nter!':mç}o de 
cinco meses p"r ano. period:) em ql:e 
a assembléia :.10 povo não tUl1c;ona, 
daí ad'líndo lNl1e~ gravís;;jmos para 
a administração da c<tpiV\1 d.1 ReDú­
blica. 

A modifica~ãc proposr,a - e con­
veniente e.sclal'ecer - não [, \11:1(111a 
as despesas do lcgís.1ati\,Q Jc'C'~d, por­
que as sessôe.~ ·;xt,rn()"di'li',l!2.~ robrem 
perfeitamente a::, q\l2 iJa~s.\l·ã() a ~O' 
ordinál'las, no mes dc liJ\C.nlJl'O e na 
eminzena de dez<' :~1 bl'(,. - J JDé Fon­
tes Romcro . 

LEGISLAC1"O CITAD_'\ 
LEI N. 217, DE 15 DE T"N~:[r{<) DE 1948 

Al't 13 C .. l(jd I(".~i~h"i Pl'[t cli.~rará 
quatl~o anos. dev,'l1élo a Cà'Tlara ins-
talar-se, Jl1deJ-.c'J l d'~J1l,e:nente Ge CCl1- p 
vocação, a 1 de ".IJI'll, e fUnC1Gnar 
dur~nte ~ete :neses. vedada a rl'orro-_~ 
gaçao. /' 

Parecer da ~omlssão. de constl!. C {-'-"""I 
tui«<ao e JusU«<a V ~ 

O projeto em exame. (la ant.oria do . O ( l,,"--" 
deputado JOSe 1-' olli"s Romero, tem \..] 
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por obetivo dar nova redação aQ aaJtL •• , ~ Sala Afrânio de Melo Franco, em 
13 da Lei Orgânica tio Distrito Fe- '''' de maio de 1951. -- Sanmel Duarte. 
dera!. O projeto tem em vista dllatar ',,:- Augusto ,'fIeira . - Castilho Ca­
até 15 de dezembro. o funcionarnen- . bral. - Luciu Bittencol!l'! . -- Osval­
to norma) da ,:;:âmara dos SrS , Ve- do Fonseca, --- Viei ra Uns, - Mar­
readore", :-l ~lli cL lI --;:c- em 15 .:1.:' m3 r~'(l 'Y"e.y .]lÍnlul V,~ri 1 '('; " :l [,' ::),:0- -
de Ci:l.aa ano. O p t'oJeto ':!sta devlda- DolOl ae dndl :t!k - Bn!JW,I) Tino-

, mente ustifica,do ~ procede . Deve, por co, - Fmnan Neto. - Dantas· Jú-
isso, ser aprovado. " nior , - Godoy Ilh.a . - - Paulo F teury. 
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Projeto 48 1s1 n i 

M. .! 1... ~..{- A.l!S-.{ 
I Dá nova redação ao art . 13 da lei nº 217,de 15 de j aneiro de 
I 1948 (Lei Orgânica do Distrito Federal). 
i 
J 

I 
(DO Sr . José Fontes Roméro ) 

O Congresso Naoional decreta: 

Art 12 - O art. 13 da lei nQ 217,de 15 de janeiro de 1948(Lei 
Orgânica do Distrito li'ederal) :passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 13 - Cada l egislatura durará quatro anos , deven­
do a Câmara instalar-se, independentement e de convo­
cação,a 15 de março de cada ano,e funcionar até 15 
de dez embro . U 

\ .Art 2Q - Esta l e i entrará em vigor na data ~ sua publicação , 
. r evogadas as disposições em contrário • 

_ .. ,------_-.-:..--------. "'--'" -,.----~ .. .,.. .... 
Sala ' das Sessões , em 30 de 

/ --.....---
José ~ ontes Roméro) 

Justificação 

:F'oi erro da Lei Orgânica estabelecer apenas sete mêses de funciom 
mento do poder l egislativo,de abril a outubro de cada ano; a prát: 
ca,exigindo 3 a 4 sessões diárias no último mes do ano l egislatii' 
aconsel11a-nos a modificar êsse estatuto polftico-administr.::.:. tivo ~ 

fim de que possam #IJ l eis i mportantes , como a orçamentária, ser estl 
dadas,debatidas e votadas em tempo útil,sem as pressas das horas derradeiras 

como tem acont ec ido desde o reinicio do r egi men constitucional . 
Convem salientar que o Distrito Federal,oom doi s milhões e meio d~ 

habitantes e oom uma l e i de meios que se aDroxima de quatro bilhõE 
obriga a Câmara dos Vereadores a trabalho heroúleo , g,ue não pode SE 

exeoutado em sete mêses ,prazo r ealmente ourto par a o f uno ionamento 
do legislatiVO de wna Cidade oujos problernas - oomplexos,variados 
permanentes - sofrem, nos seus es tudos e soluções ,uma interrupção ( 
oinoo mêse s por ano , perfodo em que a assembléia do povo não fun­
ciona,daf advindo males gravf ssimos para a administração da Capit, 
da Repúblioa. 
A modifioação proposta - é oonveniente esclareoer - não aumenta a: 
des:pezas do l egislat iVO looal , porg,ue as sessões extraordinárias 
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cobrem perfeitamente as Que passarão a ser ordinárias , no mês 
de rlesembro e na Quinz ena de deze~ 

---Roméro) 

Legisl ação citada 

·Lei nº 217, de 15 de janeiro de 1948: 

Art . 13 - Cada l egislatura durará Quatro anos , devendo a C~mara 
instalar- se , independentemente de convocação , a lQ de abril, e 
funcionar durante se t e mêse s , ~edada a prorrogação • 
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o ~rojeto em exame da autoria do deputado José Fon-

-tes Romero, tem por objeto dar nova redaçao ao art. 13 da lei organica 

do Distrito Federal. O projeto tem em vista dilatar até 15 de dezembro 

o fun cionamento normal da Gamara dos Srs. Vereadores, a iniciar-se em 

15 de marco de cada âno. O projeto está devidamente Justificado e proce-

de. Deve, norisso, ser aprovado. 

Sàla S jL Ivr ~. 26 de maio de 1951 

• ~~~', 
D~o Auvusto Meira 

• 

,. 

/ 
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PROJETO I Q 261 de 30 d Abril de 1951 

AUTOR - 1084 FONTES - RDmBO 

EMENTA . , . . 
Dá gova r daçao ao art. 13 da L 1 n. 217. de 15 de janeiro d 

1948 - (Lei Organiea do Distrito Federal). 

ANDAMElrlO , . 

Em 30.4. 51, lido e vai a imprimir. 

Em pauta , nos dias 4.7,10 e 14.5. 51. 
; . . 

proj to. 
Im lh.S, 51, e anunciada e ncerrada a diseussao especial do 

Em 17.4. 51. , '.. . . e despachado a Co 1ssao de Const1tu1çao e Justiça 

• Im 13.6.5. t 
da Com1ssao d Cons t ltu1çao 

, , 
e lido e vai a imprimir. tendo parecer tavorave1 

Justiça. (Z61-A751). 

6 ; • , _ Im . 7. ~1 . e anunciada e encerrada a discussao. - Apr ovado -
Vai a Com1ssao de Redaçao. 

Em 19. 7. 51 , : lida e vai a imprimir a redação final, (Z61-B). 
, . 

Im 23. 7. 5.1, e aprovada a reda9ao tinal. O projeto vai ao Sana 
do. 



Abril d 1951 

UTOH - lOS ' FONTES ," R 

EMENTA , ... 
10'18 r 4&940 o rt. 13 d 1 n. 211 t d 15 d janeiro e 

19h8 - (Lei Or ani do Distrito Fd aI . 

3O.h.51, ; 1140 vai a imprimir. 

Ba . u.t • no d1 s 4,7,10 lk. 5. ;1, 

pl'oj to. 

, 
B 14.5. 51, anunclad • di CUSSQO 8pe~1 1 dO 

• 
, .. .. ... 

I 17. lt:' 51, e despaehad" a OO!lI1BS o d Constltu.1.çao e JWSt19tJ 

6 ' 4_ . , • 13. . 5 t lido vai ~ ... ~rll1JiP . tendo pal'ec r t ' 01' V 1 
- da C 1asao d Cons t ituiçao é Justiça. (261-4151). 

, 
V,ai a Comi 

6 ' ... _ .7.~1 . nunciada 6 nc rr d di cusa o. · provado -
o d Redsçao. 

Im 19,. 7, 51 , : lida vai a lmpr1m1r redação fiMl. CZ61- B). 
, . 

23.7. 51, prov da rodaq o tinal. O proJ to vai ao 8e~ 

\ 

, 
\ , . 
", 
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,~.o .. .. ...... 2,545- I 
) de outubro de 1951 

Exce1entissimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, ~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
, .., 

para os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da República o decreto do 
, .., 

Congresso Nacional que da nova redaçao ao art. 13 da Lei n Q -

217, de 15 de janeiro de 1948 - Lei Orgânica do Dis trito Fe-

dera1. 

Aproveito a oportunidade para reiter ar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN 
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